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INDICAÇÃO N° 3 70/20.

JUSTIFICATIVA:

pela municipalidade.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de julho de 2023.

Sfe Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

O Ponto de Ônibus em questão não comporta 
abrigar o número de usuários em determinados horários, deixando assim 
por vezes, os mesmos sujeitos as intempéries. Sendo assim esperamos 
pronto atendimento pela municipalidade.

Sendo assim, esperamos pronto atendimento

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

Protocolo í

Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior 
Dentista, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas 
atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, a reforma e manutenção do telhado 
do Ponto de Ônibus, sentido Barra do Piraí na entrada do Bairro Ponte de 
Cimento, à margem da RJ-145.
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